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CORREIÇÃO PARCIAL

CORREIÇÃO PARCIAL. INTEMPESTIVIDADE.
A correição parcial deve ser apresentada no prazo de  5  dias  a
contar da ciência do ato ou  da  omissão  impugnados  (parágrafo
único  do  art.  35  do  Regimento   Interno),   sob   pena   de
indeferimento liminar por intempestividade.

Trata-se de correição parcial apresentada por Roberto Nascimento
da Silva em face do Exmo. Juiz Titular da Vara  do  Trabalho  de
Andradina,  Henrique  Macedo  Hinz,  nos  autos  da   Reclamação
Trabalhista  0000512-79.2014.5.15.0056,  em  que  o   Corrigente
figura como Reclamante.

Sustenta, em síntese, que o Juízo  "a  quo"  designou  audiência
após 139 da autuação do feito em rito sumaríssimo, em  desacordo
com o prazo previsto no artigo 852-B, III, da CLT.

Tece considerações acerca de dano moral e pugna pelo cumprimento
desse dispositivo legal.

Juntou,   às   fls.   11-15,   declaração   de    pobreza,    de
hipossuficiência e outros documentos.

Relatados.

DECIDO:

Conforme se observa à fl. 11, a notificação para  a  ciência  da
audiência foi postada em 20.05.2014.

Nesse contexto, a medida, protocolada tão somente em  24.06.2014
é flagrantemente intempestiva,  pois  nos  termos  do  parágrafo
único do art. 35 do Regimento Interno, deve ser  apresentada  no
prazo de 5 dias, "a contar da  ciência  do  ato  ou  da  omissão
impugnados (...)". 

Resta  prejudicada  a  análise  do  pedido  de   concessão   dos
benefícios da justiça gratuita, uma vez que não  há  fixação  de
despesas processuais na presente medida.

Ante o exposto, INDEFIRO LIMINARMENTE a Correição  Parcial,  com
fulcro no parágrafo único do art. 37 do Regimento Interno.

Remeta-se cópia da decisão à Secretaria da Vara e  à  autoridade
Corrigenda, por mensagem eletrônica, dispensado o acompanhamento

Decisão
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Campinas, 03 de julho de 2014.

José Pitas
Desembargador Vice-Corregedor Regional do Trabalho
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de ofício. 

Publique-se, dando-se ciência ao Corrigente. 

Decorrido o prazo "in albis", arquivem-se.


